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DECRETO N' 105 DE 29 DE JT]LHO DF.2021.

"Dispõe sobre a definição de Ponto Facultativo nas
repartições Públicas Municipais do Município de
Cabrália Paulista e dá outras providencias".

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, Prefeito do Município de Cabrália Paulista, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Calendiírio Municipal e, que "Ponto Facultativo" e a designação
dos dias uteis em que os servidores públicos são dispensados do trabalho mediante ato
administrativo baixado pela autoridade competente para tal e visa a atender a

especificidade de uma situação local, em determinadas datasl nas quais seria inviável,
inoportuno ou ineficaz para funcionamento regular das repartições púbicas;

DECRETA:

Art. l'- Ponto Facultativo:

Dia 0510812024 - Que antecede o Feriado Municipal de 0610812024 - Dia do Padroeiro

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Preleitura Municipal de Cabrália Paulista.29 de Julho de 2024.

ODE RTIZ DE CAMARGO

PreÍ'eito Municipal
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Registrado em livro próprio e afixado em lugar de costume.
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